[image: ]Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado
Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 157/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 385/2025

	( X )  COMPRAS
	(X) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO
[bookmark: _GoBack]AQUISIÇÃO DE SERVIÇO E MATERIAL PARA REVISÃO VEICULAR (PERÍODO DE GARANTIA) DE 16.000 QUILÔMETROS DO VEÍCULO CAMINHONETE PICKUP CABINE DUPLA, 177 CV, FORD RANGER BRANCA XLS 2.0 4X4 DIESEL, PLACA TQO 2E75, CHASSI: 8AFBR01N0TJ450134, PATRIMÔNIO N°10914, O QUAL É UTILIZADO PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA UBS. UTILIZAR CONTA 61636


	SECRETARIA DEMANDANTE Secretaria Municipal de Saúde, Desenvolvimento Social, Habitação e Saneamento
Nº DA REQUISIÇÃO: 1378,1379,,1380 /2025

	DA CONTRATADA: GAMBATTO AUTO LTDA

 CNPJ 05.870.064/0004-00

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
A presente aquisição importa no valor total de R$ 1.502,00 (um mil e quinhentos e dois reais), para a aquisição de peças e serviço de mão-de-obra.  O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão e liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.

	Item
	Un.
	Especificação
	Quant.
	Valor Unitário R$
	Valor Total R$

	       1
	UN
	REVISÃO
	1
	R$ 887,08
	R$ 887,08

	       2
	UN
	KIT FILTRO
	1
	R$ 37,88
	R$ 37,88

	3
	LI
	OLEO  SINTETICO
	8
	R$ 72,13
	R$ 577,04

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 1.502,00

	
	










	
	
	




	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso IV, a, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

	DA JUSTIFICATIVA
A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS É NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DA REVISÃO PERIÓDICA DO VEÍCULOCAMINHONETE PICKUP CABINE DUPLA, 177 CV, FORD RANGER BRANCA XLS 2.0 4X4 DIESEL, PLACA TQO 2E75, CHASSI: 8AFBR01N0TJ450134, PATRIMÔNIO N°10914, UTILIZADO PELO SETOR DE SAÚDE DA UBS. A MANUTENÇÃO PREVENTIVA É UM REQUISITO FUNDAMENTAL PARA GARANTIR A SEGURANÇA DO MOTORISTA E DOS PASSAGEIROS, BEM COMO ASSEGURAR O BOM FUNCIONAMENTO DO VEÍCULO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE RODAGEM. VALE RESSALTAR QUE, COMO PREVIAMENTE ESTABELECIDO EM CONTRATO, A EMPRESA FORD MOTORCOMPANY DO BRASIL LTDA, CNPJ 03.470.727/0041-18, VENDEDORA DO VEÍCULO, DEVERIA GARANTIR ASSISTÊNCIA TÉCNICA PRÓXIMA AO MUNICÍPIO, SENDO INDICADA A UNIDADE DO MUNICÍPIO DE IJUÍ/RS, GAMBATTO AUTO LTDA, PARA REALIZAÇÃO DAS REVISÕES DO VEÍCULO. DEVENDO A 1ª REVISÃO SER REALIZADA PRÓXIMO AOS 16.000 QUILÔMETROS RODADOS DO VEÍCULO, O QUE SE FAZ PRESENTE.
PORTANTO, A CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE NÃO APENAS POR QUESTÕES DE SEGURANÇA E CONSERVAÇÃO DO VEÍCULO, MAS TAMBÉM PELA OBRIGATORIEDADE DE MANUTENÇÃO DA GARANTIA, EVITANDO PREJUÍZOS FUTUROS AO PATRIMÔNIO PÚBLICO E ASSEGURANDO A CONTINUIDADE DO TRANSPORTE E ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA UBS.

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:
	Projeto/Atividade
	Recurso
	Despesa/Ano
	Descrição

	2.011.3390.39
	1621
	262/2025 
253/2025

	Manutenção e Investimento das Atividades do Piso da atenção básica




	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/21, e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa, aprovo a realização da despesa.


João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito Municipal 



Boa Vista do Cadeado RS, 11 de novembro  de 2025.
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